
e)."6,~ - cm 

- r~ 'S'Ya,ciewctioi, Câmara Municipal de Ibitinga 

\ \1011111 11111111 
Protocolo Geral 000295012017 
Data: 27/0612017 Horáriw 08:49 

LealslatIvo - PAR 1511201 7  

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio da Relatora, nos termos do artigo 77, do Regimento 
Interno, vem prolatar parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 08/17, 
recebido em 18/05/17, e emenda de n° 62/17, de autoria do nobre Vereador 
Marco Antônio da Fonseca, nos seguintes termos: 

Analisando o Projeto de Lei Complementar, e sua respectiva emenda, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras de vídeos nas 
agências bancárias, e dá outras providências, verifiquei que o mesmo é 
legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 4°, inciso I, Ma Lei 
Orgânica Municipal, sendo a matéria de competência concorrente. 

Assim, com a emenda, 
emito parecer 
favorável à sua tramitação. 
Ibitinga, 23 de junho de 2017. 

ORI PADALINO ROGÉRIO 

Demais Membros de Acordo: 

, ,  

TIAGO PIOTTO DA SILVA 
PRESIDENTE 

MA 	ANTC) IO DA FONSECA 
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